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O PRESIDENTE DAREPÚBLICA, no uso da atribuição quê lhê confere o art. 84, inciso
Vl, alínea "a", da Constituição,

Í
DEGRETA: :

Art. 1q É facuttado aos Ministros de Estado eiul.r)íizaí, excepcionalmente, no âmbito dos
respectivos órgãos e entidades vinculadas, â compensação das fattas ocorridas no presente

êxêrcício, deconentes de participação de serv,idorÊs ern paralisação de serviços públicos,

mêdiante a adoção de plano de reposiçâo de trabalho, corn a assistência da Secretaria de
Recursos Humanos do Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão, seÍn prejuízo nas
remunêrações.

§ 1n O disposto no caput somentê sê aplica aos servidores que retornaram ao trabalho
até o dia 22 de julho dê 20CI5.

§ 29 SeÉ excluído do plano de reposição de trabalho, com prêjuízo na remunêraçâo,
relalivamÊnte ao tôtal dos dias não trabalhadôs, o sêrvidôr que retomar a paralisâção antes da
sua conclusão.

Art. 2§ Os planos de reposi@o de trabalho acordados em cada órgão ou entidade serão
êncaminhâdos ao Ministedo do Planéjamento, Orçarnenlo e Gestão pâra homologação.

' Art. 3n EsÍe Decreto entra em vigor na data de sua publieação.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184e da lndependência e 1 1P da República.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Pauío Eernardo Síva
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